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LEIS: 

LEI N.o 3.943, de 27 de 
Junho de 1.968. 
"Artoriza a criação de uma 
Lavanderia Pública, no Se-
tor Jardim América, desta 

. Capital". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu sancio-
no a seguinte lei: - 

Art.. 1.o — Fica o Chefe 
do Poder Executivo Munici-
pal autorizado a criar uma 
Lavanderia Pública, no Se-
tor Jardim América, nesta 
Capital. 

Art. 2.o — 	o Senhor 
Prefeito Municipal autorizado 
a proceder às necessárias ope-
rações de crédito, ao cum 
primento da presente lei. 

Art. 3.o — Esta lei entrará 
em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 4.o — Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni-
cipal de Goiânia, aos (08) oito 
dias do mês de julho de mil 
novecentos e sessenta e oito 
(1.968) . 

IRIS REZENDE MACHADO 
Prefeito Mrnicipal 
Ovídio Antônio de Angelis 

Sebastião Arantes 
Elina de -Campos 
Juarez Magalhães de 

•,Almeida 

LEI N.o 3.942, de 27 de 
Junho de 1968. 

"Cria e.  Denomina Grupo 
Escolar". 
.A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu saneio-
naa seguinte lei: - 

Art. 1.o — Fica o Prefeito  

Municipal de Goiânia, auto-
rizado a criar um Grupo Es 
colar na zona rural de Goiâ 
nia, nas proximidades' do 
Km.9 da Estrada Goiânia — 
Nerópolís. 

Art. 2.o — Fica denomina-
do o referido estabelecimen-
to de "Escola Santa Terezi-
nha". 

Art. 3.o — Esta lei entrará 
em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni-
cipal de Goiânia, aos (08) oito 
dias do mês de julho de mil 
novecentos e sessenta e &to 
(1.968). 

IRIS REZENDE MACHADO 
Prt,fr-ig o Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 

Elina de Campos 
Sebastião Arantes 
Juarez Magalhães de Almeida 

LEI No 3.949, de 27 de 
Junho de 1.968. 

"Autoriza ampliar as ins-
talações do Grupo Escolar 
de Vila Mauá". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu sancio-
no a seguinte Lei: — 

Art. 1.o --- Fica o Sr. Pre 
feito Municipal de Goiânia 
autorizado a ampliar as ins-
talações do Grupo Escolar de 
Vila Mauá, tendo em vista o 
aumento expressivo do nú-
mero de alunos, 

Art. 2.o — As despesas de-
correntes da presente lei, se-
rão acobertadas pela necessá-
ria abertura de crédito, a 
critério do Chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 3.o — Esta lei entra- 

rã em vigor na data de sua pu 
blicação. 
. Art. 4.o — Revogam-se as 
dl-posições em contrário. 

Gabinete co- Prefeito Muni-
cipal de Goiyilia, aos (08) 
to dias do mês de julho de 
mil novecentos e sessenta e 
oito (1.968 I. 
IRIS REZENDE MACHADO 

Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Sebastião AranteS 
Elina de Campos 

Juarez Magalhães de 
Almeida 

LEI N.o 3.939, dei? de Ju-
nho de 1968. 

"Considera de utilidade pú-
blica a Associação Matogros-

cense de Estudantes de Goi 
.ás — AMEGO". 

• A Câmara Municipal de 
Goiânia decreta e eu sancio-
no a seguinte lei: .._ 

Ar.t. 1.o — Fica considera-
da' de Utilidade pública á As-
soclação Matogrossense de Es 
tudantcs de Góiás AMEGO, 
com séde nesta Capital. 

Art. 2.o — Esta lei entrará 
em vigor na data de sua'pu-
blicação. 

Art. 3.o — Revogam-se as 
disposições em contiário. 

Gabinete do Prefeito Muni-
cipal de Goiânia, aos oito 
dias 	más de julho de mil 
novecentos e sessenta e oito: 
MR. 07.1.968) . 

IRIS REZENDE MACHADO 
Prefeif o Municipal 
Ovídio •Antônio de Angelis 
Sebastião Arantes 

. Elina de Campos 
Juarez Magalhães de 
Almeida 

LEI N.o 3.948, de 27 de 
Junho de 1.968. 
"Autoriza a construção de 
uma praça parque no setor 
Criméia Leste". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia, decreta .e eu ,saneio-• 
no a seguinte lei. 
Art. 1.o — Fica o Sr. Pre: 

feito Municipal autorizado a 
construir uma praça-parque, 
no setor Criméia Leste, nesta 
Ctapital. 

Art. 2.o — É o Chefe 'do 
Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir, pela Se-
cretaria de Viação e Obras 
Públicas, o crédito necessário 
destinado a atender às des-
pesas decorrentes da presente 
lei. 

Art. 3.o — Esta lei entrará 
em vigôr• na data de sua pu-
blicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni-
cipal de C-oiânia, aos (08) oi- t , 
to dias do mês de julho de 
mil novecentos e sessenta e 
oito (1.968). 

IRIS REZENDE MACHADO 
Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Sebastião Arantes' 
Mina de ,Campos 

. Juarez Magalhães de 
Almeida 

LEI N.o 3.951, de 28 de 
Junho de 1.968. 

"Cria Escola Municipal de 
Datilografia". 
A' Câmara -Municipal de 

Goiânia decreta e eu sancio-
no a seguinte lei: —'  

Art.. 1 . o — Fica a Prefei-
tura Municipal de Goiânia, au 
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LEI N.o 3.963, ;de 14 de 
.Agôsto de'1968. 

"Modifica redação, no arti-' 
go . primeiro da Lei Muni-

' cipal de N.o 3.906, de 25 
de junho de 1968 e dá • pro. 

• vidências". 
• A Câmara Municipal :.. de 
• Goiânia decreta e eit'em •seu 

nome sanciono a seguinte 
lei:.  

. 	. 
Atr. 1.0 — O 'artigo pri-

meiro da lei municipal de 
n.o 3.906, de 25 de junho de 

• 1.968, passa a ter a seguinte 
redação: — . 

"FICA autorizada a Chefia 
do Poder  Executivo Munici-
pal a contrair empréstimo, no 
exterior, até o valor d eUS$ 
5.000.000,00' (Cinco Milhões 
de Dólares• num prazo de 
annortiznção de 6 (seis) anos, 
com o primeiro ano de carêp 
cia acrescido de juros na base 
de 8% (oito por cento) ao 
ano, mais 1% (um por cen- 
to), pagáveis ao fim de cada ,  
ano e, 3% (três par, cento) de 
uma só vez 	e', finalmerite, 
mais 2.5%' (dois e mei‘o''' por 
cento3, também cobráveis de 
ema só vêz, no ato da' opera- 

torizada. 'a criar .uma Escola 
de Datilografiaano Bairro Po 
pular, nesta Capital. 

Art. 2.o — O Chefe do E-
xecutivo fica autorizado IR 
abrir, mediante decreto, o cré 
dito especial necessário ao 
cumprimento •do disposto no 
artigo anterior: 

Art'. 3.o— Esta ler entrara 
em vigor na data de sra pu-
blicação. 

Art. 4.o — Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni-
cipal' de Goiânia, aos (08) 
oito dias do mês de julho de 
mil novecentos e sessenta e 
oito (1.968). 
IRIS REZENDE MACHADO 

Prefeito Municipal , 
Ovídio Antônio de Angelis 
Sebastião Arantes 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães de 
Almeida 

..LEI'N.6 3.945, de 27 de 
Junho de 1.968. 
"Concebe título honorífico 
de cidadão Goianiense". 

• A Câmara Municipal de 
Goiânia decreta e eu promul-
go. a seguinte lei: 

Art. 1.0 ,---.;Fica 'pela pre. 
sente Lei,  concedido o título 
Honorífico 'de Cidadão gola-
niense ao. Senhor Man-c-iel da 
Cunha Rêgcr Madruga. 
• Art. 2.6 --' Esta lei entra-
rá em 'vigor na data de sua 
pUblicação. 

Art. 3.o — Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni-
cipal,  de,  Goiana., aos (08) oto 
dias do mês de julho de mil 
novecentos e sessenta e oito 
(1.968a 
IRIS REZENDE MACHADO 

Prefeito Municipal 
• Ovídio Antônio de Angelis 
Sebastião Arantes 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães de 

- .Almeida 

LEI 'N.o 3.932,. de 27 de 
Junho de 1.968. 
"Autoriza criação de escola 
de Datilografia" 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: — 

Art. 1.o — FICA, pela pre 
sente lei, autorizada a criação 
do uma escola de datilografia  

em Vila Redenção, nesta Ca-
pital. 

Art. 2.0 — Fica o Prefeito 
Municipal autorizado a prece 
der às necessárias operações 
de crédito, para ocorrer às 
despesas decorrentes da pre-
sente lei. 

Art. 3.o --• Esta lei entra-
rá cm vigor na data de sua 
publicação. 

Art. a.o — Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni-
cipal de Goiânia, aos (08) oi-
to dias do mês de julho de 
mil novecentos e sessenta e 
oito (1.968). 
'RIS REZENDE MACHADO 

Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
Sebastião Aventes 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães de 
Almeida 

LEI N.o 3.957, de 6 de A-
gôsto de 1.968. ' 
"Nomeia ruas na Vila U-
nião". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu sancio-
no a seguinte Lei: — 

Art. 1.o — Fica, pela Pre 
sente lei, estabelecido que as 
ruas de VILA UNIAO, rece-
berão os nomes dos ex-presi 
dentes da República do Bra-
sil. 

Parágrafo único — Obede 
cendo aos preceitos legais so-
mente os nomes dos ex-presi 
dentes falecidos, figurão na 
relação de nomes que rece-
berão as- mencionadas ruas. 

Art. 2.o — Se o número de 
vias públicas da Vila União 
exceder à relação das autori-
dades aludidas no artigo an-
terior,' completar-se-á a deno 
frijnação com os nomes dos 
Governadores Gerais do Bra-
sil Colônia, bem como de per-
sonalidades Administrativas 
do Brasil Império. 

Art. 3.o — Fica o Chefe do 
Executivo Municipal autori-
zado a designar uma corais-
são especial para estudar a 
distribuição dos nomes das 
mencionadas vias públicas. 

Art. 4.0 — Autoriza o Pre-
feito Municipal a confeccio-
nar as placas designativas dos 
nomes a?seaenci dados•às ruas 
de Vila União, para tanto,' u- 

brindo o crédito • necessário 
Para 'ocorrer às despesas de-
correntes do . cumprimento 
desta lei. 

Art. 5.0. — Esta lei entra-
rá cm vigor na data de. sua 
publicação. : 

Art. 6.o --a Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do.  Prefeito Muni- 
cipal de Goiânia,. aos 	(14) 
quatorze dias do mês de agôs 
to de mil novecentos e sessen 
ta e oito (1.968). 
IRIS REZENDE MACHADO 

Prefeito 'Municipal 
Ovídio Antônio  de Angelis 
Sebastião Arantes 
Elina de Campos' 
Juarez Magalhães de 
Almeida 

LEI N.o 3.970, de 21' de 
Agôsto de 1968. 	• 

"Autoriza a construção do 
Estádio Municipal". 
A Câmara Municipal . de 

Goiânia decreta e eu sancio-
no a seguinte lei: -

i Ara. 1.c..— :Fica o Chefe 
do Executivo Municipal au-
torizado a construir o Estádio 
Municipal de Goânia. • 

Parágrafo único 	O Está- 
dio Municipal será destinado 
aos clubes amadores de nos 
sa Capital. 	• . 

Art. 2.o — Fica o Chefe do 
Executivo Municipal autoriza 
de a firmar convênios e acôr-
dos com outras entidades, ob-
jetivando conseguir os recur-
sos necessários para cobertu-
ra das despesas decorrentes 
da presente lei. 

Art. 3.o — Esta lei entra-
rá em vigôr aia data de sua 
publicação. 

Art. 4.o — Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeita Muni-
cipal de Goiânia, aos trinta 
(30) dias do mês de agôsto de 
irnil novecentos e sessenta e 
cito (1.968). 

IRIS REZENDE MACHADO 
Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio 'de Angelis 
Juai-ez Magalhães de 
Ahrieida 
Elina de Campos 

"Sebastião Árantes' 

Art. 2 o -- Esta lei entra-
rá em vigor na data de • sua 
sanção, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni-
cipal de Goiânia, aos C14) qua 
torze dias do • mês de agasto 
de hum mil novecentos e ses 
senta e oito' (1.968'.. 
IRIS REZENDE MACHADO 

Prefeito Municipal 
Ovídio' Antônio de angclis 
Sebastião Arantes 	. 
Elaia de Campos , 
Juarez. Magalh,irs  

eida 

LEI N.o 3.961 de 07 de . 
Agôsto de 1.968. 

"Denomina Avenida". 
A Câmara Municipal de 

Goiânia decreta e eu sancio-
no a seguinte lei: - 

Art. 1.o — FICA, pela pre-
sente lei, denominada Aveni-
da -  ASSIS CHATEAUBRI-.  
AND", à atual avenida (C), 
no'  Setor Oeste,-  nesta Capital. 



DECRETA: — 
Art. 1.o — Fica aprovado o 

loteamento, denominado SE-
TOR URIAS MAGALHAES, 
situado na zona norte, desta 
Capital. 

Art. 2.o .— Éste decreto en 
trará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3.0 — Revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni- ; 
cipal de Goiânia, aos quatro 
dias do mês de setembro de 
1.968. (mil novecentos e ses 
senta e oito). (4-9-1.96A). 
IRIS REZENDE MACHADO 

Prefeito Municipal 
Juarez Magalhães de 
Almeida 
Sec. M. V. O. Públicas. 

DECRETO N.o 269 

• 
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Art. 2.o — Esta lei entrará 
em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 3.o — Revogsurrse as 
'disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni. 
cipal de Goiânia, aos • (16) 
dqzesseis dias do mês de agôs 
to de mil novecentos e sessen 
ta e oito (1.968). 

IRIS REZENDE MACHADO 
Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 

• Sebastião Arantes 
• Elina de Campos 

Juarez Magalhães de 
Almeida 

DECRETOS: 

DECRETO N.o 261 
"Aprovação de loteamento" 
O Prefeito Municipal de 

Goiânia, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vis-
ta o que consta do processo 
n.o 11770, de .14-5-68, em 
que o Sr. Geraldo Bibiano e 
Outros, requer aprovação de 
loteamento, 

DECRETO N.o 263-68 

"Abre Crédito Especial'. 
O Prefeito Municipal de 

Goiânia no uso de suas atri- 

buições legais e' tendo em vis 
ta o que consta da Lei n.o .. 

3.965 de 19 de agôsto de 
1.988; 	 - 	• • 

DECRETA: 

Art. 1.o — Fica aberto no 
'corrente exercício um Cnédi-
to Especial na importância de 
NCr$ 18.000,00 (Dezoito Mil 
'Cruzeiros Novos) para fazer 
fase as despesas oriundas do 
processo n.o 013944-68, sob 
ea seguinte classificação: 

Diversos. 
3.1.4A-11—Reposições, Res 

tituições e Indenizações. 

Art. 2.o — O crédito aber 
.to pelo" artigo anterior, será 
coberto com recursos disponi-
yeis, resultante do provável 
excesso de arrecadação, apu 
rado através de índices téc-
nicos, no corrente exercício 
financeiro. 

Art. 3.o — Este Decreto 

entrará em vigor  nesta data, 
, revogadas as disposições em 

contrário. 
Gabinete do Prefeito Muni 

cipal de Goiânia, aos seis dias 
do mês de setembro de 1.968. 

IRIS REZENDE MACHADO 
Prefeto Municipal 

Ovídio Antônio de Angelis 
Sec. Mun. Fazenda 
Juarez Magalhães Almeida 
Sec. Mun. da S. M.V.O.P 
Sebastião Arantes — Sec. 

• Mun. da Administração 

DECRETO N. o 228 

"Da Nova Redação a 
Decreto"' 
O Prefeito Municipal de 

Goiânia, no uso de suas atri-
buições, nos têrmos da legis 
lação vigente; 

DECRETA: 

Art. 1.o — O artigo segun-
do do decreto n.o 143, de 28- 
5-968, 

 
passa• a vigorar com 

a seguinte redação: 

"O crédito aberto pelo ar-
tigo anterior será' coberto 
com recursos disponíveis, re 
sultantes do excesso de arre- 

cadação; apurado conforme 
índices técnicos, levantado no 
corrente ano financeiro". 

Art. 2.o — Éste decreto 
entra em vigôr nesta data, re 
vogadas as disposições em 
contrário. 

,Gabinete do Prefeito Muni-
cipal de Goiânia,,aos 15 dias 
do mês de agôsto de 1968. 
MIS REZENDE MACHADO 

Prefeito 
Sebastião Arantes - 

Sec. Munic. de Administ. 
Ovídio Antônio de Angelis 
Sec. Munic. da Fazenda 

DECRETO N.o 116 

O Prefeito Municipal de 
Goiânia, no uso de suas atri-

, buições legais, tendo em vis 
ta o  que consta do Processo. 
n. 001311-68, resolve aposen-
tar a Sra. RAQUEL DE 
FREITAS FERREIRA no cai,  
go de Inspetor de .Alunos do 
Curso Primário, nível-3, cons 
tante do Quadro Unico de 
Pessoal (Tabela IV), nos têr-
mos do artigo 176,  inciso III 
e artigo 146, do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis 

'do Município de Goiânia, fi-
'xando-lhe os proventos em 
NCr$ 1.333.56 (hum mil, tre-
zentos e trinta e três cruzei 
ros novos e'cinquenta 'e 1  seis 
centavos) anuais, a, partir 
deste data. 

Gabidete do Prefeito Muni- 
cipal de Goiânia, ao 1.o de 
agôsto de 1.968. 

IRIS REZENDE MACHADO 
Prefeito 

• Elina Campos 
Secretária Municipal de 
Educação e Cultura 

Sebastião Arantes — • 
Secretário Municipal de 
Administração 

DECRETO N.o 240 
Fixa percentagens de par 
t'cinaçãa ri arrecadação 
para as várias Categorias 

do Fisco Municipal. , 
O Prefeito Municipal de 

Goiânia, no uso de suas a- 

atribuições legais o tendd em 
vista o disposto no' artigo 59 
da Lei n.o 3.962,' de. 12 de a-
gôsto de 1.968, 

DECRETA: 

Art. 1.o — As categorias a-
baixo relicibiÁCIas fica con-
cedida a participação na arre,. , 
cadação de tributos municipais 
n•as bases que se seguem: 

a) — Aos Fiscais de Renda, 
incidente sôbre a arrecadação 
do Impôsto Sôbre Serviços de 
Qualquer Natureza e Taxa de 
Licença, excluída a das seções 
6.a, 1.a e 8.a, da Lei'n.o 
3.549, de 30 de novembro de 
1 . 966: 

I até NCr$ 120.000,00 men 
suis — NCr$ 450,00 

II.— pelo que exceder de 
NCr$ 120.000,00 mensais até 
NCr$ 150.000,00 mensais' .... 
0,2%.' 

III — acima de NCr$ • • 
150.000,00 mensais, — 0,3% 

b) — Aos Fscais Lançado-
res,,Incidente sôbre a arreca-
dação do 'Impôsto Predial e. , 
Territorial Urbano, com - ex-
ceção da arrecadação em Di-
vida Ativa: 

I — até NCr$ 320.000,00 
mensais — NCr$ 160,0Z) 

II — pelo que exceder  de 
NCr$ 320.000,00 mensais 

c) — Aos Exatores, incidem 
tes sôbre a arrecadação total 
de tôdas as Coletorias: 

1 — Primeira Categoria:• 
I — até, NCr$. 550.000,00 

mensais 	NCr$ 179,00 . 

II — acima de NCr$ 
550.000,00 mensais — 0,07% 

2 — Segunda Categoria: 
I — até NCr$ 550.000,00 

mensais — NCr$ 179,00 

II — acima de' NCr$ 
550.000,00 mensais -- 0,04% . 

3 —,- Terceira Categoria:: 
I — até NCr$ 550.000,00' 

mensais — NCr$ 179,00 
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7,1 7,-r-aRima ele NCr$ 	 
559 0 ,0Q 1?1°90S 	0,02% 

d) — Aos, Auxiliares de Co-
letoria, incidente sôbre a ar-
recadação total de tôdas as 
Coletorias: 

I — até NCr$ 550.000,00 
mCn.9;ig, 	Wr.$ 115,00 

11 	acima de NCr$ 	 
5PR.099,991 ensaig — 0,02% 

Aps Fiscais de Diver-
sões púbgeas, Incidente sôbre 
a arrecadação do Impõsto Sô 
lrrg Elenv.iVn.. 1;19, Qualquer Na-
tureza, parte de Diversões Pú 
blicas: 

I — até NCr$ 15.000,00 
mensais — NCr$ 40,00 

	

II — acima de NCr$ 	 
15.000,00 mensais — 0,04% 

f) — Aos Fiscais Arercada-
dores, incidente sôbre a arre 
eadação da Taxa de Licença 
constante das seções 5.a, 9.a 
e 10.a, da Lei n.o 3.549, de 30 
d,e novembro de 1.966, bem 
como, sôbre a arrecadação 
dos aluguéis de próprios •da 
Municipalidade: 

I — até NCr$ 10.000,00 men 
sais — NCr$ 35,00 

	

II — acima de NCr$ 	 
10.000,00 mensais — 0,04% 

Art. 2.0-- A percepção da 
parte variável de que trata 
o artigo anterior fica condi-
cionada à apuração da assi-
duidade e produção do fisco. 

Parágrafo Único — Fica a 
Secretaria da Fazenda, atra-
vés do Serviço de Tributa-
ção, autorizada a fixar, por 
Portaria, os critérios para 
comprovação a que se refere 
este artigo. 

Art. 3.o — Êste decreto 
entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagin'io 
seus efeitos a partir de 1.o 
de agôstO de 1968. 

Art. 4.o -- Revoganl-se 
disposições em contrárkr›. 

Gabinete do Prefedu Mu-
nicipal de Goiân'a. aos 23 
dias do mês de agôsto de 
1968. 

Iria 'Rezende Mac, had.) -
Prefeito Municipal 
Ovídio Antônio de Angelis 
— Secretário Municipal dc 
Fazenda 

Sebastião Arantes —Secre-
tário de Administração 

PORTARIAS: 

PORTARIA N.° 498 

O Secretário Municipal de 
Administração, no uso de 
suas atribuições legais, re. 
solve designar a Sra. Ana.  
Firme da R:Ocha. Moreira, 
para substituir a Sra. Ma. 
ria Aparecida Elvira Naves 
Rosa, Professor Primário, 
nj.ve1,4, lotando.a no G. E. 
"Jardim Goiá, a partir de 
01-08-1.968 e a terminar . 	_  
em 31-112-1.968. 

Cumpra.se: 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra. 
ção, aos 21 de agOsto de 
1 . 968 . 

Sebastião Arantes — Sc. 
cretário Municipal de Ad. 
ministração 

PORTARIA N.° 497 
O Secretário Municipal de 

Administração, no uso do 
suas suas atribuições legais, 
tendo em vista o que com:. 
ta do processo n° 01864863 
resolve conceder ao Sr. 
Frzincisco Luiz da Silva, Er. 
criturário Datilógrafo, ni. 
vel-3, 30 (trinta) dias de 
licença para tratamento de 
saúde, de acôrdo com o 
tigo 88, inciso I, do Estatuto 
dos Funcionários Públicos 
Civis do Municfpio de Goiâ. 
nia, a partir de 101081 
kW R ia tterrninar em, 091091 
1968. • 

Cumpra.se: 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra. 
ção, aos 21 de agôsto de 
1968. 

Sebastião Arantes — Se. 
cretário Municipal de Ad.  
ministração 

PORTARIA N.° 498 

O Secretário Municipal de 
Administração, no uso de 
suas atribuições legais, ten. 
do ern vista o que consta 
do ProCesso n,° 018580168, 
resolve conceder a Sia. 

Ana Luiza da Silva, Profer. 
sor Prinfilrio, nível-3, 30 
(trinta) dias de licença pa. 
ra tratamento de saúde, de ' 
acôrdo com o  artigo 88, in. 
ciso L do ESta.tuto dos Fun. 
cionários Públicos Civis do 
Município de Goiânia, a 
partir de 101081;968 e a ter. 
minar em 0910911968, com 
vencimentos, i‘9tegrais. 

Cumpra-se: 
• 

Gabinete do Secretário 
Municipal de Administra, 
ção, aos 21 dè agôsto de 
1968. 

Sebastião Arantes — Se. 
cretário Municipal de Ad. 

PORTARIA-N.° 500 

O SecretáriO Municipal de 
Administração, no uso de 
suas atribuições legais, re. 
solve designar a Sra. Lour. 
des Lourenço Lima Cruz pa. 
ra substituir a Sra. Maria 
Clara de Melo, Porteiro- -
Zelador, nirvel-1, lotando.a. 
no G.E. "Getulino Artio.. 
ga", a partir de 0110811968 
e a terminar em 2810811368. 

Cumpra.sõ: 

Gabinete do Secretário 
Municipal de Administra., 
ção, aos 21 dè agôsto de 
1068 .0 

Sebastião Arantes — Se. 
cretário  Municipal de Ad. 
ministração 

PORTARIA N.° 501 

O Secretário Municipal de 
Administração, no uso de 
suas atribuições legais, re. 
solve designar a Sra. Iaci 
Veloso de Oliveira para 
substituir a.  Sra. Geny AL 
ves da Silva Lima, Professor 
Primário;  nível-3, lotando. 
a no Grupo Escolar "Rui 
Barbosa", turno noturno, a 
partir de 01108119'8 e a ter. 
minar em 30108068. 

Cumpra sê: 

Gabinete do Secretário 
Municipal de Administra.  

ção, aos 22 de agôsto de 
1968. 

Sebastião Arantes 
cretário.  Municipal 
ministra çiãe 

PORTARIA' N.o 502 

O Secretário, Municipal _de, 
Administração, no 'uso de 
suas atri4uições, legais, re. 
solve designar a Sra;. Maria 
da Lourdes • ,Gomes,  para 
substituirá Sra. Geni Bor. 
ges Porto, Professor Primá.. 
rio, nível-3, lotando.a. no 
G.E. "Pe Pelágio”, a partir 
de 1510811968 e a terminar 
em 2510711969. 

Cumpra.se: 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra. 
ção aos 21 de agôsto de 
1968. . • 

Sebastião Arantes — Se. 
cretário Municipal .de Ad. 

ministração 

PORTARIA N.° 503 

O Secrõtário Municipal d.; 
Administração, no uso cie 
suas atribuições) legais, 
tendo em vista o que c011.7. 
ta do processo n.o 019093,68, 
resolve conceder à Sra. Ma. 
ria de Lourdes Morales dcs 
Santos, Inspetor de Alunos, 
nivel-3, 90 (noventa) dias 
de licença para repouso, de 
acôrdo com o artigo 88, in. 
ciso In, do EStatuto dos 
Funcionários Públicos Civis 
do Município de, Goiânia, a 
partir de 0710811698 e a ter., 
minar úri 0511111968. 

Cumpra.se: 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra. 
ção, aciS 22 de agôsto de 
1 . 968 . 

Sebastião Arantes — Se. 
cfEiário Municipal de Ád. 
ministração 

• - 

PORTARIA N.° 504 
O Se'cretázio.  Municipal 

de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que cons.. 
ta do processo n.° 191133168 
resolve conceder à Sra. Na. 
dir Dutra _.de, Oliveira, Pro. 
ressOr de Corte e Costura 
nfvel-3, 34) (trinta) de 

-- Se. 
d.E! 
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licença para, tratamento de 
saúde, de acôrdo com o  ar. 
tigo 88, inciso I, do Estatu. 
to 'dás Funcionários Públi. 
cos  Civis do Município de 
Goiânia, a partir de 071031 
1968 e a terminar em com 
068. 

Ctimprefifei 
Gabinete do Secretário 

Municipal de. Administra. 
ção, aos. 22 de agôsto  de 
1968, 

Sebastião Arantes — Se. 
cretário Municipal de Ad. 
ministração 

PORTARIA N.° 505 

.0 Secretário Municipal de 
ministração no uso de suas, 
atribuições legais, tendo em 
vista o que consta do pro. 
cesso  n.° 919136168, resolve 
conceder à Sra. Terezinha 
Veiga Costa Campos, Pro. 
fessor Primário, nível-4, 30 
(trinta) dias de licença pa. 
ra tratamento, de acôrdo 
com o artigo 38, Inciso I, 
do Estatuto dos Pimcioná. 
rios Públicos Civis do Mu. 
nicípio de Goiânia, a partir 
de 0210811968. e a, terminar 
em ;L011011968. 

Cumpra.se: 

Gabinete do Secretário 
Municipal de Administra. 
ção, aos 22. de agôsto. de.• 
1968. 

Sebastião -Arardes 
érêtár-io Municipal de Aci. 
ministração 

POR'rARIA N.° 506 

O Secretário Municipal. do 
Administração, usando)  do 
suas atribuições legais, ten. 
do em vista o. que, consta 
do Processo n.° 16422168. 
resolve conceder ao Sr. Re'. 
nandes Alves Bonfim, Fax. 
macêutico Auxiliar, nível--
11, 2 (dois) anos de licença 
para: tratar de interêsses 
particulares, de acôrdo com,  
o artigo 110. do Estatuto 
dos Funcionário Públicos 
Civis do Município de Goiâ. 
nia, a partir'de• 1.0 de outu. 
bro de 1968 e a terminar 
em 30 de setembro de 1970,  

sem ónus para ds.•efgrea 
blicos municipais. 

Cumprarse: 
Gabinete do; Secretário, 

MuniCipal de. Administra. 
ção, aos 26 de •ag.ôsto-, de 
1968. 

Sebastião Arantes — Se. 
cretário. Municipal de Ad. 
ministração  

PORTARIA N.° 507 

O Secretário Municipal 
de Administração, no uso 
de suas atribuições legais., 
resolve designar a Sra;'. Ma. 
ria Marcelina de Souza pa. 
ra substituir a Sra. Ana 
Lii-Dza da Silva, Prolle.ssor, 
Primário, nfvel.3, lotando.a 
no G.E. "Jardim. das, Es. 
meraldas, a partir de 101081 
1968 ë a.:"terminar em 0909'1 
1968. 

Cumpra-se: 

Gabinete do Secretário 
Muiiicipal de Administra. 
ção. aos; '26 de agôsto de 
1. 968. 

Sebastião Arantes -- Se. 
cretário-  Municipal de Ad. 
ministração 

PORTARIA N.° 508 

Seffetário. Municipal' 
de Administração, usando 
de suas atribuições legais, 
resolve determinar que a 
Sra. Maria Canêdo Ferrei, 
ra, Telefonista Auxiliar, ni. 
vel-2, passe a ter  exerci. 
cio Junto ao Setor de Pro. 
tocolo Geral, a partir desta 
data. 

Cumpra.se: 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra. 
ção, aos 26 de agôsto de 
1968. 

Sebastião Arantes — Sc. 
cretário Municipal de Ad. 

ministração 

PORTARIA N.° 509 

O Secretário Municipal 
de Administração ',usando 
de suas atribuições legais; 
resolve designar uma comas. 
são composta dos Srs. Dr. 

Getúlio de Sá Filho Proa]. 
rador, nível-16, José Zo. 
Chefe de '• Gabinete, e 
Célio Gomes da' Silvo Chefe 
do' Setor de •TriblItAçãoi• pa. 
ra ,sob a presidência do 
primeiro, abrir as propostas 
referentEs ao Edital de To. 
mada de Preços para thini-
sição de Máquina varredei. 
ra de rua. 

Cumpra.se:-  

Gabinete do Secretário 
Municipal de Administra. 
ção, aos 26 de agôsto de 
1968. 

Sebastião Arantes — Se. 
cretãto Municipal de Ad. 

ministração. 

PORTARIA N.° 510 
O Secretário Municipal'.  

de Administração, usando 
de suas atribuições legais, 
resolve autorizar a Sra. 
Maria Dias, da Silva, Tele. 
fonista,' nível-3, a prestar 
serviços extraordinário jun. 
to ao P.B.X., diariamente, 
no horário:das-  8 às 11 hs a 
partir desta data;  

Cumpra-se: 
Gabinete -clo Secretário 

Municipal de -Administra. 
ção, aos 26 de agôsto de 
1968. 

Sebastião Arantes 
cretário Municipal. de' Ad. 
ministração 

•-• 

PORTARIA N.° 511 

O Secretário Municipal de 
Adrninistroção, no uso de 
suas atribuições legais, ten. 
do em vista o contante do 
Processo n.° 019048168, re. 
souve conceder a Sra. Tali. 
ta Paranhos, Escriturário 
Datilógrafo, nível-5, adia. 
mulação de suas férias regu. 
lamentares.  do corrente 
exercício com, as 'de, 1..969, 
de acôrdo com õ, artigo. 25. 
do Estatuto dos Funcioná. 
rios Públicos Civis, do Mu. 
nicípio de Goiânia. 

Cumpra.se: 
Gabinete do' Sedretário 

Municipal' de Adminiátra; • 
ção, aos' 26' de agôsto de 
1968. 

Sebastião Arantes — Se., 
cretário MuniCip.al -de Ad. 
'ministração. ' 

PORTARIA asT,.° 012 

O Secretário .JVÁtinicipal 
de Administração, t+usande 
de suas atribuições legais; 
tendo ein vista o• qu'e cons: 
ta do Processo 1930808, re.; 
solve 'conceder à Sro. Maria 

José de Oliveira, , porteirq 
Zelador Escolar, 
10 .(dez) dias de licença, pe.,, 
ra trataemnto de sa:(ide , de 
acõrdo com o artige...68;. in. 
ciso I, do Estatuto dos,Fun. 
cionárlos Públiços, Civis d9, 
Município de Goiânia;,,,:. no, 
período de 20108168 a 30f681 
68, com gêncimentos .inte. 
grais. 

Cumpra.se: 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra. 
ção, aos 26 de-  agôsto i de 
agôsto de 1968. 	.,` 

Sebastião Arantes — 
cretário Municipal 'de Ad. 
ministração , 	•• .„• . 

PORTARIA N,°513 

O Secretário' Munfeipal", 
de Administração.  , usando' 
de suas atribuições' le ais; 
tendo em 'vista o qüe 
ta do Processo n'.° 01307163, 
resolve conceder`' 
Ernestina Dias, Ferre,Ga, 
Professor. de Corte ç C.Ostu, 
ra, nível-3, 30 - (trinta) 
diasdias de licença,  para 
tratamento de saúde de:, 
acôrdo com o artigo 88, in. 
ciso I, do Estatuto dos Fun. 
cionários Públicos Civis,' do 
Município de Goiânia, no 
período de 201Ô8168 a 19091 
68, com venrimentos inte. 
grais. 

Cumpra-se: 

Gabinete do Secretário, 
Municipal de Administra. • 
ção, aos 26 de agôsto de 
1968. 

Sebastião Arantes --- Se. 
. cretário,  Municipal de AU. ' 
ministração 
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PORTARIA N.° 515 

O Secretárió Municipal 
de Administração, 'usando 
de suas atribuições legais, 
tendo em viste; o qoe cons. 
ta do Processo n.° 19304168, 
resolve conceder ao Sr. Jo. 
sé Mendes, Escriturário Da. 
tilógrafo, nivel-3, acume. 
'ação de suas férias regula.. 
mentares do corrente exer, 
cicio com as de 1.969, de 
acôrdo com o artigo 85 do 
elstatuto dos Funcionários 
Públilos Civis do Município 
de Goiânia. 

Cumpra.se: 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra. 
çãO, aos 29 de agôsto de 
de 1968. 

Sebastião Arantes — Se. 
cretário Municipal de Ad. 
mlnistração 

PORTARIA 24.0  514 • 
O Secretário Municipal 

de Administração, • usando 
de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que consta 
do Processo .n.c . 18894:68, 
resolve conceder ao Sr. 
Waldir de Oliveira operário 
desta Prefeitura, lotado no 
Departamento de Parques e 
Jardins, 6 (seis) meses de 
licença prêmio, de acordo 
corri-a Lei n.c 877, de 24; 
08187, a partir desta data e 
terminar em 28 de fevereL 
ro de 1969. 

Cumpra.se: 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra. 
46, aos 29 de agôsto de 
1968, 

Sebastião Arantes — Se. 
cretário Municipal de Al 
Ininistração. 

PORTARIA N.° 516 

O Secretário Municipal 
de Administração, usando 
de suas atribuições legais. 
tendo em vista o que consta 
do Processo 	n.o 17154C/bi;, 
resolve conceder ao 	Sr. 
Aloisio Fernandes Gowes, 
Caclastradcr, nível 	traias. 
ferência de suas feriu re. 

gulamentares do corrente 
exercício .do período" ec 
1.0-08—,38 a 30  08 68 /ia. 
ra 1.0-11-68 a 30-11--68. 
de acôrdo com o artigo 
do Estatuto dos Funcion4. 
rios Públicos Civis do Mu... 
nicipio de Gorania. 

Cumpra.se: 

Gabinete do Secietárie 
Municipal de Administra. 
ço, aos 29 de .agôsto de 
1968. 

Sebastião Arantes — Se. 
cretário Municipal cie Ad. 
ministraço. 

PORTARIA N.o 517 

O Secretário Municipal 
de Administraao, usando 
de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que cons. 
ta do processo n.o 	 
019427/68, resolve conceder 
ao Sr. Giminiano Antônio 
de Oliveira, Fiscal de Tràn. 
sito, nível-4, 45 (quarenta 
e cinco) dias de licença pa. 
ra tratamento de saúde, de 
acbrdo cam o artigo 88, 111. 
ciso1, do Estatuto dos Fur. 
cionários Públicos Civis do 
Município de Goiânia, a 
partir de 15/08/68 e o ter. 
minar em 30/09/68, com 
vencimentos integrais. 

Cumpra.se: 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra'. 
ção, aos 28 de agôsto de 
1968. 

Sebastião Arantes 	Se- 
cretário Municipal de Ad. 
ministração. 

PORTARIA N.o 518 

O Secretário Municipal 
de •Adnanistração, no uso 
de suas atribuições legais, 

	

tefido e mvirs, o que cons 	 
ta do Processo n o 	 
019485/68, resolve, conceder 
a Sra. Nadir Lara, Profes. 
sor Primário ,nível--4, 21 
(vifite e Man) dias de 1'. 
cença para acompanhar 
tratamento de saúde de 
pessoa de sua família, de 
acôrdo tom o artigo 88, in. 
ciso II, do Estatuto dos 

Funcionários Públicos CL 

	

vis dO Município de &olá 	 
nia, a partir de 	 
08--08-1968 e a- terminar 
em 28 08  1968 com ven. 
cimentos Integra. 

Cumpra.se: 

Gabinete do Secretário 
Municipal de Administra. 
ção, aos 29 de agôsto de 
1968. 

Sebastião Arantes — Se..  
cretário Municipal de Admi. 
nistração. 

PORTARIA N.° 521 

O' Secretário Municipal 
de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, 
resolve designar a Sra. Ana 
Lúcia àopes Neto para subs-
tituir a Sra. Maria de Lour. 
des Morales dos Santos, 
Inspetor de Alunos, níveL3, 
lotanda.a lie Grupo Escolar 
"São Judas Tadeu", a par. 
tir de 07 68  1968 e a ter. 
minar em 05-11-1968. 

Cumpra.se: 

Gabinete do Secretário 
Municipal de Administra. 
ção, aos 30 de agôsto de 
1968. 

Sebastião Arantes — Se. 
cretário Múnicipal de M. 
ministração. 

PORTARIA N.o 482 

O Secretário Municipal 
de Administração, no uso 
de suas atribuiçõ'es legais, 
tendo em vista o que con2i. 
ta do Processo n.o 	 
017641168, resolve conce. 
der a Sra. 1 Goianita Secun. 
Bino Matro, Professor PrL 
mário, nível-4, 3. (três) 
meses de licença prêmio, 
de acôrdo com o artigo 116, 
do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos Civis do Mu. 
nicipio de Goiânia a partir 
de 01-09-1968 e a tenni. 
nar em 30-11-1968. 

Cumpra-se: 

Gabinete do Secretário 
Municipal de Administra. 
ção, aos 15 de agôsto de 
1968. 

Sebastião Arantes — Se. 
cretário Municipal de Ad. 
ministração. 

PORTARIA N.° 483 

O Secretário Municipal 
de Administração,  rip,.uso 
de suas atribuições legais, 
tendo em vista; o„que cons. 
ta do processo n.° 	 
010885/68, resolve conceder 
ao Sr. Djalma Vieira dos 
Santos, Escnturário.Dati. 
lógrafo, nive1.3, 30 (trinta) 
dias de 'férias regulamenta-
res do corrente exercício, 
de acordo com o artigo 84, 
do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos Civiá do Mu., 
nicipio de Goiânia, a partir 
de 1.0/09/1968 e a temi. 
nar em 30/09/1968. 

Cumpra.se: 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra-
ção, aos 12 de agôsto de 
1968. 

Sebastião Arantes — Se. 
cretário Municipal de Ad, 
ministração. 

PORTARIA N.o 484 

OSecretário Municipal 
de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, 
resolve designar -a Sra. 
Cléa Buena de Freitas pa. 
ra substituir a Sra. Edda 
Del Buono, Professor PrL 
mário, 	lotando.se 
no G.E. "Ana Nunes de 
Morais", a partir de 	 
01-08-68 e a terminar em 
10-11-1969. 

Cumpra.se: 

Gabinete do Secretário 
Municipal de Administra. 
ção, aos 133 de agôsto dr. 
1968. 

Sebastião Arantes — Se. 
cretário Municipal de Ad. 
ministração . 

PORTARIA N.o 519 

O Secretãrio Municipal 
de Administração, no ' uso 
de suas' atribuições legais, 
tendo em vista o que cons. 
ta do Processo n.o 	 

019695168, resolve conceder 
ao Sr. José Ferreira Silvé. 

• 



Página 7 DIARI  O 'OFICIAL DO- 'MUNICOIO . Goiânia, 12 de Setembro-de-1968 
,` 	• 

. rio, Mestré de Obras, ní. 
• vel-4, 212 (duzentos' e do. 
ae) dias de licença para 
tratamento de saúde, de 
acôrdo com o artigo 88, in. 
ciso I, do Estatuto dos Fun. 
cionários Públicos Civis 
do Município de Goiânia, a 

-partir de- 01 00  1968 e a 
terminar em 30-03-1969 
com vencimentos integrais. 

Cumpra.se: ' 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra. 
ção, aos 29 de agõsto de 
1968. 	• 

Sebastião Arantes 	Se. 
cretário Municipal de Ad. 
rninistração. 	• 

PORTARIA N.° 524 
O Secretário Municipal 

de 'Administração, usando 
de • suas atribuições legais, 
tendo em vista o que com.. 
ta do processo n.0  0194461 
68, resolve conceder ao Sr. 
Inácio Rodrigues de Godoi, 
Porteiro.Zela.dor, nível-3, 
lotado no mercado Central, 
6 (seis) meses de licença 
prêmio, de acôrdo com o 
artigo 116, do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis 
do Município de Goiânia, a 
partir de 1.°10911968 e a ter. 
minar em 2802168 com yen_ 
cimentos integrais. 

Cumpra-sé: 
Gabinete 'do • Secretário 

Municipal de Administra. 
ção; aos 03 de setembro de 
1968. 

Sebas•Uão Arantes — Se. 
cretário  Municipal de Ad. 
ministraç:ão.  • 

PORTARIA N.o 523 
O Secretário Municipal 

de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, 
tendo em vista o constante 
do Processo n.° 019400163, 
resolve conceder ao Sr. 
Georgelino Alves de Mo. 
mis, Escriturário  Datilá. 
grafo, nível-3, acumulação 
de suas férias regulamenta. 
res do corrente exercício 
com as de 1969, de acôrdo 
com o aartigo 85, do Esta. 
tuto dos Funciona.rios .. Pu. 
blicos 	do Município 
de Goiânia. 

Cumpra-se: 

Gabinete do Secretário 
MuiRcipal dc7 Administra. 
ção, aos 03 de setembro de 
1968. 

Sebastião Arantes — Se. 
cretário Municipal de Ad. 

ministração 

PitéRTARIKS.0  299 
O Se-c-retário Municipal 

de Administração, no uso, 
de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que tons. 
ta do Processo 11601168, re. 
solve designar uma Co-mis 
são coinposta dos Srs. Luiz 
Fortini; Procurador Munici. 
pal, nível-16, Geraldo Bis. 
po Xavier, Almoxarife, 
vel-10 e Lins Araújo Pe. 
reira, Escriturário Datiló-
grafo, nível-3, para, sob a 
pre.sidêndia do primeiro, 
apurar as causas da ausên. 
cia ao serviço por mais de 
30 (trinta) dias ' consecuti-
vos da Sra. Dulce Alves de 
Brito, Professor Primário, 
nível-4, desta Prefeitura e 
apresentar resultados. 

Cumpra.sê: • 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra. 
ção, aos 20 de maio de 
1968. 

Sebastião Arantes — Se 
cretário Municipal de Ad.. 
ministração 

PORTARIA N.° 253 

O Secretário Municipal 
de Administração, usando 
de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que consta 
do n'ocesso n.° 10353168, re. 
solve conceder à Sra. Ma. 
ria De Lourdes Bailão, Ins. 
petor de Alunos, nível-4, 
lotada na Escola Normal 
"Prof. Alfredo Nasser", 7 
(sete) dias de licença para 
tratamento de saúde, de 
acôrdo com o artigo 88, 
ciso I, do Estatuto dos Fun. 
cionários Públicos Civis do 
Município de Goiânia, a 
partir de 22104168 e a termi. 
nar em 28104168,, com ven. 
cimentos integrais. . 

Cumpra se: 
Gabinete 'do Secretário 

Municipal de Administra. 
ção, aos 25 de abril de  

1068, 
Sebasti5-.6 Arantes 	Se. 
cretáxio Municipal de Ad.. 
ministração 

PORTARIA N.° 350 

O Secretário Municipal 
de Ad-Ministraçã,o, no uso 
de sua:s.  atribuições legais, 
tendo em vista o que cons. 
ta do Processo n.°019061168, 
resolve conceder ao Sr. Do. 
mingos Alves da Costa, Em. 
placador, nível-4, 30 (trin. 
ta) dias de férias regula. 
mentares referente ao exer. 
cicio de 1967, de acôrdo com 
o artigo ,84, do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis 
do Município de Goiânia, a 
partir de 1210311968 e a ter. 
minar em 1210411966. 

Cumpra.se: 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra. 
ção, aos 14 de junho de 

Sebastião Arantes — Se- 
cretário Municipal de Ad. 

. ministração. 

PORTARIA N.° 328 
O Prefeito Municipal de 

Goiânia, no .uso de suas 
atribuições Iebais, tendo 
em vista o que consta do 
Processo n.° •1270808, resol. 
.vé autorizar a prestação de 
serviços extraordinários na 
Tesouraria Municipal pelos 
Srs. Joaquim Leal Corrêa, 
Walter —Oliveira Costa e 
.Ana Metias Raidan, fun. 
cionários daquêle Setor, no 
período dos 4 (quatro) pri. 
meiros dias úteis de cada 
mês, de 7 (sete) às 12 (do. 
ze) horas, a partir de 1.° 
do corrente. 

Cumpra-Sé: • 	• 
Gabinete do Prefeito Mr. 

nicipal lie Goiânia, aos (.5 
1968. 

IR1S REZENDE MACHA. 
DO -2 Prefeito 
Sebastião Arantes — Se. 

cretário Municipal de Ad. 
ministração • 

PORTARIA. N.° 346 
.0 Secretário Municipal 

de Administração, usando 
de 'suas atribuições legais; 
tendo em vista o: que Cons. 
ta do Processo n.° 0128521  

80, reãolve conceder' ao 57. 
Guilherme Tomas de, Cp.n-
tuá.ria, Eserltúrário, Datiió.., 
grafo, nível,7, transferência ' 
do suas férias regulamenta. 
res de 1.0  a 30105166, , para 
17106168 a .17107108, de .acôr. 
do com artigo 85, do Esta. ' 
tuto dos :Fun.91:01;iárlos .,12,ú. 
Micos CiVis do MUnicipio' 
de -Goiânia 

Cumpriuse: 
¡Gabinete do Secretário 

.Milii2eipal de Administra. 
ção, aos 17 de junho de 

• 1968. 

cretário' Municipal cie Ad. 
Sebastião Arantes 	Se. 

ministração 

PORTARIA N.° 357 
O Secretário 'Municipal 

de Administração, no',,.:,uso 
suas, atribuições legais,, ",teu. 
do em vista o que' consta do 
Processo n.° 012063168, re. 
solve conceder a Sra.: Hilda 
de Oliveira rtodrigues, Téc. 
nicb de Contabilidade,  ni. 

(quize) dias de 
licença para tratamento de 
saúde, de acôrdo com o ar. 
tigo 88, inciso I, do Esta tu. 
to dos Funcionários Públi. 
cos Civis do Município de 
Goiânia a partir de 2910V68 
e a terminar em 0410611208, 
com vencimentos integrais. 

Cumpra.se: 	, 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra. 
ção, aos. 18 de junho de 
1968. 

Sebastião Arantes 	Se. 
cretário Municipal de Ad. 
ministração 

PORTARIA N.° 349 
O Secretário.: Municipal 

de Adminnistração, no' uso 
de suas atribuições 14ais, 
resolve determinar que • • o 
Sr. Esaú Tomazetti; Escri. 
turárió Datilógrafo, níve1.3, 
passe a ter exercício junto 
ao Mercado de Campinas, a 
partir desta data. • 

Ctunpra.se: 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra. 
ção aos 14 .de /junho • de, 
1968. .' 	 . 

Sebastião Arantes — Se. 
cretário Municipal de Ad. 
ministração 
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PORTARIA N.° 301 
O '"g•eeiet,410:'Mintoilial 

de Adinfniséração; no uso 
de 'suas atrilniçOes 
tendo em "ViSte; $1.  que cons. 
ta cio: processo rt.6  00945141 
68, resolve conceder do Sr. , 
JOÃo R'ochael, Escriturário 

' liatilõirafO; kii.sie1=6; '90 
(noventa) dia:,á de licença 
para tratamento' de 'Saúde, 
de acôrdo com o artigo'88, 
Inciso I, do Estatuto dos 
Funcionários Públicos, Civis 

". do' Munitípio de Goiânia, a 
Partir CW.1.0(0311968 e ater. 
minar em 3010511968; com 
¡vencimentos integrais. 

Cumpra.se:' 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra. 
ção, aos 21 de maio de 

• 

1968. 
Mastião Arantes — Se. 
cretário MuniciPal de Ad. 
rriCITStração 

• 
PORTARIA N.° 315 
O Secretário Municipal 

de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que cons. 
ta do intrésàO"n.° 0006381 

.68, resolve conceder ao Sr. 
'João Soares Pinto, Operário 
desta Prefeitura, lotado no 
DeparTamento de Parques e 
Jardina, .6 (seis) meses de 
licença prêmio, de acôrdo 
com a Lél n.°1 877, de 241081 
67, a partir de 0310611968 e 
a termillar em 0311211963, 
co ill:salário integral. 

Cumpra.se:  
Gabinete ao Secretário 

Municipal de' Administra. 
ção, aos 03 de dunho de 

1968. 
SebastiãO Aranteá-  -- Se. 
éretário Municipal de Ad. 
ministração 

PORTARIA N.° 318 
O Sai-etário Municipal 

de 'Administração, usando 
de suas atribuições legais, 
tendo  em vista o que con3. 
ta do processo 012847168, re. 
solve conceder . ao Sr. Ana. 
nias Pereira de Sousa, Fls. 
cal de Trânsito, nível-4, 30 
(trinta) dias de licença pa-
ra trata-Unto de saúde, de 
aardõ" com o artigo. 88, in. 
ciso I, do Estatuto dos Fun. 

cionários Públicos Civis do 
Município de Goiânia.;  a 
partir de 27105(1968 e a ter. 
minar enx 2610611968, cora 
vencimentos integrais. 

Cumpra.se: 
Gabinete Municipal de 

Administração, aos 04 de. 
junho  de 1968; 	, .• 

Sebastião Arantes.-: Se-
cretário Municipal de A('. 
ministração • 

PORTARIA N.° 319 
• O Secretário Municipal 
de Administração,. usando 
de suas atribuições lega'i's, 

• tendo em vista o que cons 
ta do processo n.0 00655163,  
resolve conceder à Sra.. 
Dulce Azevedo Mendes, Pro-
fessor Primário, nível-4. 
30. (trinta) dias de licença 
para  tratamento em pessoa 
de sua familia, de acôrdo 
com o artigo 88, inciso II, 

-do Estatuto dos Funcioná. 
rios 1:rances Civis' do mu. 
nicípio de eloiânia; a partir 

-de 1110311968 e a terminar 
em 1010411968," com venci.. 
mentos integrais. 

Cumpra.se: 
Gabinete do' Secretário 

Municipal de AdMinistra. 
ção, aos 04 de junho de 
1968. 

Sebastião Arantes — Se_ 
cretário Municipal de Ad. 
ministração 

• 
PORTARIA N1.0 333 
O Secretário Municipal 

de Administração, usando 
de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que cons. 
ta do' processo n.° 0114771 
68, resoWV conceder à Sra. 
Agnalda Marques Ferreira, 
Professor-  Primário, nível-
3, lotEdt, "no Grupo Escolar, 
"Ana Nunes de Morais", 22 
(vinte e dois) dias" de licen. 
ça para tratamento de , saú. 
de, de acôrdo com o artigo 
88, inciso I, do Estatuto 
dos Funcionários Públicos 
Civis do Município de Goiâ. 
aia, a partir de 04106168 e 
a  terminar em 2510611968, 
com vencimentos integrais. 

Cumpra.sé: 
Gabindte do Secretário 

Municipal de Administra. 
ção, aos 06 de junho de  

1968. 
Sebaatião/Âralritéà''Ãj: Se. 
cretário Municipáide' •  
ministração 

. 	- 
I 	' 

PORTARIA N.° 526 
O Sécretário Municipal 

de AtTnirinistraççto,, no uso 
de suas atribuições legais, 
tendo em .vista .0 .constante 
do Processo n.0 ,56226163, 
resolve deterrninar, que a 
Sra. Marly de Lourdes 

_Santana, Funcionária desta 
. Prefeitura,' passe a ter exer-
cício junto ao Setor 'de Fax_ 
mácia, a partir ,desta data. 

Cumprase: 
Gabinete do Secretário 

Municipal de Administra. 
ção, abs 05 de semtebro de 
1968. 

Sebastião Arantes — Se. 
cretário  Municipal de Ad. 
ministração 

. PORTARIA N. 525 
O Secretário Municipal 

dê Administração, no uso 
de suas" atribuições legais, 
tendo em vista o que cons. 
ta do prodesso n.° 0194231 
68, resolve conceder a Sra. 
.Francisca Fernandes da Sil. 
va. Professor Primário, 
nível-3, 30 (trinta) dias 
de licença para tratamer. 
to de saúde, de acôrdo com 
o artigo 88, inciso I, do Es. 
tatuto dos Funcionários Pu-
bl;cos Civis do Município 
de Goiânia, a partir de 191 
0811968 e a terminar em 181 
0911968. 

lacórdo com o artigo 88, mn. 
ciso I, do Estatuto dos Fun. 
cionários. Públicos 'Civis do 
Município de Goiânia, a 
partir de 01[0811968 e a ter. 

• minar em 3010111969 com 
vencimentos integrais., . 

Cumpra.se: 
Gabinete do ;'Secretária 

Municipal de . ' Administra. 
ção, aos 05 de setembro de 
1968. 	•  

Sebastia—d-Arantes — Se. 
cretáio Municipal de Ad. 
ministarão 

PORTARIA N.° 533. 
O -Secretário Municipal 

de Administração, no uso 
de suai' atribuições legais, 
resolve designar a Sra. Ma. 
ria InocênCia ,da Silva para 
substituir a Sra. Tomázia 
de Souza Pires, Porteiro.Ze. 
lador, nível-1, lotando.a 
na E.M. "Dr. Xavier de 
Almeida", a partir de 021091 
1968 a terminar em - 301091 
1968. 

Cumprase: 
,Gabinete do • Secretario 

Municipal de Administra. 
çãO ;aos 100 -de setembro de 
1068. 

Sebastião Arantes 	Se. 
cretário Municipal de Ad. 
ministração 

PORTARIA N.° 534 
O Secretário 'Municipal 

de Administração, usando 
de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que cons. 
ta do Processo n.° 19157168, 
resolve conceder à' Sra. 
Walmir Stabilito, Professor 
de Ensino Médio, nível-7, 
lotada no Ginãsio Munici. 
pal 90 (noventa) dias do 
licença para tratamento de 
saúde de acôrdo com o ar. 
tigo 88, Inciso I, do .Estatu. 
to dos Funcionários 
cos Civis do Município de 
Goiânia, -ãliartir de 02108163 
e a terminar em 1.011111968, 
Com vencimentos integrais. 

Cumpra-se: 
Gabinete . do Secretário 

Municipal de Administra. 
ção, aos 10 de setembro de 
1968. 

Sebastião Arantes — Se. 
cretário Municipal de Ad. 
ministração 

Cumpra.se: 	• 
Gabinete do Secretaio 

Municipal de Administra. 
oção, aos 04 de setembro de 
1 . 968 . 

Sebastião Arantes 	Se. 
cretário Municipal de Ad. 
ministração 
PORTARIA N.° 527 
O 'Secretário Municipal 

de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, 
tendo em vista o constan 
te do Processo n.° 0183431 
68; resolve conceder' ao Sr. 
José Fernandes Rocha, -Es. 
criturário Datilógrafo,. ní. 
vel-5, 180 (cento e oiten. 
ta) dias de licença,  'para 

tratamento de -saúde, de 
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